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Prefeitura Municipal de Marataízes

Estrd o do Espírito Sâtrto

Secretaria de Governo

Marataízes/ES, 03 de junho de 202A.

PMM/AJP/GABINETE/PREFEITO/OF. NO 027 I2O2O

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES

Assunto: Remessa de Lei.

Remeto a seguinte Lei ;

LEI N'2.149, DE 28 DE MAIO DE 2020, AIJTOGRAFO DE LEI N' 117 /2020;

Aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes, e Sancionada pelo Chefe do

Executivo Municipal, publicada no Diário Oficial no dia 02 de junho de 2020, sob o no

3012.

Atenciosamente

1ü.,.^/\'l-
I
i



Prefeitura Municipal de Marataízes
Estado do E s pírito Sonto

Secretaria de Governo

PUBLICADO NO

oFlctAL No y)
DlÁRlo

f.À

LEI No 2.149 DE 28 MA|O DE 2020.

Abre crédito extraordinário em favor da Secretaria

Municipal de Assistôncia §ocial, Habitação e Tirbalho e

Secretâria Municipal de Educâção, no valor de Rl§

1.528.443,94 (um milhão quinhentos e vinte oito mil,

quatmcentos e quarentâ e citrco reais e novenb e quatm

centavos), parâ fins de apoio ao combate à pândemia do

novo coronavírus (COVD'l9).

DArA: Agt 9êtWo

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estâdo do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere a Lei Orgânica do Município, FÂZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o

Chefe do Poder Executivo SANCIONA â seguinte L,ei:

Art 1" - Fica aberto crédito extraordinrírio, no Orçamento de 2020 (LOA-Lei n" 2.122, óe 27 /1212019), em

favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho no valor de R$ 358.200,00

(Trezentos e cinquenta e oito mil e duzentos reais) e na Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$

1.170.245,94 (um milhão cento e setenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centos),

para fins de apoio âo combate à pandemia do novo coronavírus (COYID- l9), amparado pelo DECRETO-

E N' 676 de 23/03/2020, conforme dotações constantes no Anexo I desta Decreto.

Art 2'- Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial

de dotação orçamentária, na fomra do Anexo II.

Art 3' - Esta Lei entra vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município, com seus efeitos

admínistrativos, orçamentários e financeiros retroagidos a 13 de abril de 2020-

maio de 2020

Siíva

Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes-ES, CEP: 29.345-000
www.marÍataizes.es. gov.br



Prefeitura Municipal de Marataízes
E stado do Espírito Santo
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ANEXOI

ABERTI,]RA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
NO VALOR DE: R$ 1.528.445,94

-atuo *qryrrrldq*oroo ozns.res - eLTMEMAçao escot,cR - rso-rAMENm soclel covrors - cRECHe -
eb*rto o..p".* sfgoazooooo - MATERIÁI, BEM ou se*vtço pnnn- 

i valor: 192.334,98 Fonre; 1530000000

t _ ._ . DrsrRrBurçÃo_cRÁ'nflrA ; _

000008000001.1224300243.1e5 - ÁLIMENTAçÃo EscoLAR - ISoLAMENTo soctAlcovtDlg - ENstNo
FUNDAMENTAL

33903200000, MATERIAL, BEM OU SERVrÇO PARA
DISTRIBUIçÃo GRATUITA

úo., zs:.938,00 r"".", lisooooôóo

] TOTÁL GERÁT
.-.'

I
V,,or:7.528.445,94

Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes-ES, CEP: 29.345-000
www.marataizes.es. gov.br

000008000001.1224300243.184 - ALTMENTAçÂo EScoLAR - tsoÍltMENTo soctAL covrDlg - pRÉ-EscoLA

33903200000 - MÀTERIÁ1, BEM OU SERVIçO PARA
DISTRIBUIçÃo cRATUITA

Fonte: 1530000000

DorAÇÁo oRÇAMENTÁRrAl 000010000001.0824400313.186, BENEFicro EVENTUAL - co!,rD19

Valorl 358,200,00 Fonte:1S30000000

Elemento Despesa:

DoTAçÂo oRÇÀMENTÁRIA:

Elêmento Despesa:

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVTÇO PARA
DISTRIBUIçÃO GRATUITA



Prefeitura Municipal de Marataízes
E stsdo do Espírito §ânto

Secretaria de Governo

ANEXOII

ANULAÇÃO PARAABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
NO VALOR DE: R$ 1.528.445,94

DotâÉo Orçamentária; 000019000001.9999999990.004, RESERvA DE coNTINGÊNctA

Elemênto Despesai 99999900000 - RESERyÂ DE coNTrNcÊNCrA / RESERyA Do Rpps; Vâlort 1.528,445,94 Fônte r5300oo00o

Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes-ES, CEP: 29.345-000
wwwm ataizes,es.gov.br
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ANO XV - No 3012 - UanATaÍZeS - ES - terça-feira - 02 de junho de 2020
Criado pela Lei Municipal - No. 87212005 - Distribuição Gratuita

LÉ, N" 2.148 0É 2a MAIO DÉ, 2o2o.

Abre crédito extraordinário em favor da Secretaria
Municipal de Saúdê, no vâlor de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhõês de reais), para Íins de açõês de prevenção e
combate à pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

O PÍêfêlto Municipal dê Marataízes, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atrlbuiçôes legais que lhê conferê
a Lêi Orgânica do Município, FAZ SABER quê a Câmara
Municipal APROVOU e o CheÍê do Poder Executivo
SANCIONA a sêguinte Lei:

Art. 1o - Fica abêrto crédito extraordinário, no Orçamento
de 2020 (LOA-Lei no 2.122, de 27t1212019), em favor da
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhôes de reais), para Íins de ações de prevençâo
e combâle à pandemia do novo coronavírus (CoVlD-19),
para atender as açõês demandadas do OECRETO{ N"
676 de 2310312020, conforme dotaçÕes na forma do Anexo
t.

Art. 20 - Os recursos necêssários à abertura do crédito de
que trata o art. 1o dêcorrem de anulação pârcial de dotaçâo
orçamentária, na forma do Anexo ll.

Art. 30. Esta Lêi entra vigor na data da sua publicaçáo no
Diário OÍicial do MunicÍpio, com seus efeitos administrativos,
orçamentários e flnanceiros retroagidos a 01 de abril de
2020.

Marataízes, 28 de maio de 2020

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prêfêito Municipal

AI{EXO I

ABERTURA DE cRÉDrro ExTRAoRDINÁRto
NO VALOR DE: 4.000.000,00

DoÍaçÀo ooooo9oooo0l.l o3o2oo272 201 - MANUÍENÇÀo E
TERcEtRrzÂçÂo Dos sERvrços DE MÊoraÊaLTA

339O3OOOOOO. MAÍERIAL DÊ
coNsUMo 1_000,000,00 1530000000

3390:!20m00 - MATERIAI,
BEM OU SERVIÇO PARÂ
olsTRrBulçÃo GRATUITA

633.660,00 15300000@

33903900000 - ouTRos
SERVICOS DE TERCEIRO$ 1 .328.400,00

DorAÇÃo ooooo9oooô01.1030200273.037 - aQUtsleÕÉs oE ÁPARELHo§ DE
MEDIA E AITA COMPLEXIOADE

.14905200{í10 -
ÊQUIPAMENTO E MATERIA! 631940,fi) '1530000000

DOTAÇÃO
ooooosoooool 1030200273.040 - AIr,4pLrAÇÂo, MELHoRTAS É
aeutstÇÃo DÉ Eou tpaMENTos E vEÍcuLos paRAcENTRo
E§PECIAIIZADOS OE SÀUDE

4.490520m00 -
EQU'PAMENTO E MAIERIAL
PERMANENTE

400.000,00 1530000000

ANEXO II

ANULAçÃo PARA ABERTURA DE CRÉDITO
ExÍRAoRDINÁRIo

NO VALOR DE: 4.000.000,00

ooTAçÁo 0ooo19o0oo01.9g9g9999so 004 - RESERVA DE coNTtNGÉNctA

99999900!00 - RESÉRVA OE
coNTrNGÊNcta/ RÉsERv 4_000.000.00 1530000000

LEt " 2.í49 pE 28 MA|O pE 2020.

Abre crédito extraordinário em Íavor da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho
e Secretaria Municipal dê Educação, no valor de R$
1.528.45,94 (um milhão qulnhentos e vintê oito mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e novênta e quatro
centavos), para fins de apolo ao combatê à pandêmia
do novo coronavírus (COvlD.l9).

O Prefeito Municipal dê Marataízês, Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuiçôes legais quê lhe confere
a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara
Municipal APROVOU e o Chefê do Poder Exêcutivo
SANCIONA a sêguinte Lei:

Art. 1'- Fica aberto crédito extraordináÍio, no Orçamento
de 2020 (LOA-Lei no 2.122, de 2711212019), em favor da
Secretaria Municipal dê Assistência Social, Habitação e
Trabalho no valoÍ de R$ 358.200,00 (Trezentos e cinquenta
e oito mil e duzentos reais) e na Secretaria Municipal de
Educação, no valor dê R$ '1.170.245,94 (um m,lhão cento e
setentâ mil, duzentos e quarenta e cinco reais ê novenla ê
quatro centos), para fins de apoio ao combate à pandemia do
novo coronavírus (COVID-19), amparado pelo OECRETO-E
No 676 dê 2310312020, conforme dotaçôes constantes no
Anexo I desta Decreto.

LEIS

PODER EXECUTIVO



DIÁRIo OFICIAL Do MUNICÍPIo No 3012 MAMTAÍZES - ES - 02 de junho de 2020 - Página 2

AÉ, 2ô - Os rêcursos necessários à abertura do crédito de
quê trata o art. 1o decorrêm de anulação parcial de dotação
orçamentárla, na íorma do Anêxo Il.

Art. 3" - Esta Lei entra vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial do Município, com seus eÍeitos administrativos,
orçamentários e financeiros retroagidos a 13 de abril de
2020.

Marataízes, 28 de maio de 2020

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
NO VALOR DE: R$ '1.528.445,94

ANEXO II

ANUL.AçÃO PARA ABERTUR.A DE CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO

NO VALOR DE: R$ 1.528.445,94

PORTARTA 54. DE 06 MAIO DE 2O2O

DrsPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DE SERVTDORES PARA
RESPONDEREM COMO F|SCA|S AUTORTZAçÃO DE
FORNECIMENTO NO 380 DE 2O2O DA SECRETARTA
MUNICTPAL DE ÉDUCAçÃO COM SANTOS COSTA
COMERCIO LTDA ME.

A Secretária Municipal de Educação em exêrcício de
Maralaízes, usando de suas atribuiçÕes legais, em especial
as que lhê são conferidas pelo Decrêto - P No 9.038, dê 10
de março de 2020.

DoÍaÇÃo 0000c8000001.1224300243 183 - ALIlJENTAÇÀO ESCOLAR -
TSOLAMENÍO SOCIAL COV]D19 . CRECHE

339032@000 - MATER|AL,
BEM OU SERVIÇO PARA
OISTRTBUIÇAO GRATUITA

192.334 98

OOTAÇÃO 000008000001-1224300243.184 -ALIMENTAÇÃo EscoLAR-
tSoLAMENTo soctal covlolg - pRÉ-EscoLA

33S032000ô0 - MATERTAL
BEM OU SERV]ÇO PARA
DiSÍRIBUICÀÔ GRÀÍUITA

i83.972,96

000008000001.1224300243.185 -ALTMENÍAÇÀO ÉSCOLAR -
ISOIAMÉNÍO SOCIAL COVID19. ENSINO FIJNDAMENTAL

33903200000 , MATERTAL
BEÀ,] OU SERV1çO PARA
DrsrRrBUtÇÁo oRÀTUITA

793.938,00

DOTAÇÁO 000010000001 0321100313 186 - BENEF cto EVENTUAL- COV]Dl9

33S03200000 - MÀTER|Ar,
BEM OU §ERVIçO PARA
DlsIRlBUlÇÃO GRÁTUITA

353200,00

000019000001 .9999999990.004 - RÊSERVA oÉ coNTtNGÉNctA

99999900000 - RESERVA OE
CôNTINGÊNcta/ RESERVA

1.528.,t2l!i,S4

RESOLVE:

Art. 1ô - Nomear a Sf Paula Jordem Almança, brasíleira,
sêrvídora desta municipalidade, como Íiscal da autorizaÇáo
de íomecimenlo n' 387 de 2020 que têm como objeto a
"Aquisiçâo de papel toalha..

Art. 2o - A servidora acima mencionadâ será substituída em
suas ausências e em seus impedimentos pela SÉ Carolina
Silva Nicoli, servidora desta municipalidade, lotada nesta
Sêcretaria de Educação.

Art. 30 - Determinar que o Íiscal ora designado, ou na
ausência deste, o Íiscal substituto, deverá:

| - Zelar pelo fiêl cumprimento do contÍato, anotando êm
registro próprio todas as ocorrências à sua execuÉo,
determinando o que for necessário à regularizaÉo dâs
faltas ou dos deÍeitos observados, e, submetendo aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências
que ultrapassarem a sua compêtência, nos têmos da lêi;
ll - Avallar, continuamente, a qualidade dos serviços
prestados pêla CONTMTADA, em periodicidade adequada
ao obieto do contrato, e durante o seu período de validade,
evêntualmente, propor à autoridade superior a aplicação
das penalidades legalmentê estãbelecidas;
lll - Atestar, formalmênte, nos autos dos procêssos,
notas Íiscais relativas aos sêrviços prestados, ântes
encaminhamenlo ao GFS para pagamento.

Art. 40 - Dê-se ciência aos sêrvidores designados.

MaÍâtaízes, 06 de maio de 2020.

CRISTIANE FRANÇA DE SOUZA RIBEIRO
Sêcretária Municipal de Educação de Marataízês

Decrêto - p no 9,038, dê 10 dê março de 2020,

PORIrARIA 59. DE 06 MAIO DE 2O2O

DtsPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DE SERVTDORES PARA
RESPONDEREM COMO F|SCA|S AUTORTZAçÃO DE
FORNECIIIIENTO N" 333 DE 2O2O DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO COM ELO TEXTIL LTDA.

A Secrêtária Municipal de Educaçâo êm exercício de
Marataízes, usando de suas atribuições legais, em especial
as quê lhe sáo conferidas pelo Decreto - P No 9.038, de 10
de março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1o - Nomêar a Sf Paula Jordem Almança, brasilêira,
servldoÍEr desta municipalidade, como Íiscal da autorização
de fomecimênto n" 333 de 2O2O que tem como objeto a
"Aquisição de roupas dê cama, mesa, - banho e pijamas
infanüs.

Art. 2" - A servidora acima mencionada será substituída em
suas ausências e em sêus impedimentos pêla SÉ Carolina
§ilva Nicoli, servidora desta municipalidade, lotada nesta
SecretaÍia de EducaÉo.

Art. 3'- Dêtêrminar que o fiscal ora designado, ou na
ausência destê. o fiscâl substituto, deverá:

do

MUNICIPIO DE MARATÂTZES - FSTÀTIÔ TtÔ FSPÍPTTô SÀNTô

PORTARIAS
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